
Art. 4 9 - As atribuições especificas das	 fun

Oes Ora transformadas ficam integradas na situação nova 	 decorrente

das disposições contidas nos artigos 1!? e 2 9 deste Decreto.	 -

Parágrafo único - A síntese das 	 atribuições

das funções . de Assessor, de Grupo DAS-100, , e de -Assistente, do Grupo

DAI-110, de que trata este Decreto, à a desCrita nos Anexos I-A	 e

II-A: Art. 5 9 O Ministre de Estado do Interior pode

:rã dispor, para atender ao desenvolvimento de trabalhos Caracterizados

pelo alto nívelde especificidade; complexidade e. responsabilidade, .te

lacioáados com os Sistemas 'do Controle Interno de- que trata- o Decreto

n 9 84.362, de 31 de dezembro de 1979, de'funçóes de-assessoramento, de

grau superior, a serem preenchidas de acordo cem o Decreto nt. 75.627,

de 18 de abril de 1975, 'alterado pelos Decretos n 9s 77À75, de 23 ' de

abril de 1976, 79.398, de 15 de março de 1977. e 79.824, de 20 de junho

de 1977.	 5 1 9 - 0 numero de funções de assesteramentose

rã estabelecido de conformidade com as necessidades,devidanente justi

ficadas:	
5 2 9 - Os valores de retribuição mensal
	

das

funções a que se refere este artigo são os resultantes do' disposto

artigo 29 do Decreto n 9 86.772, de 22 de dezembro de 1981.

Art. 6 9 - As despesas decorrentes da execução

deste Decreto correrão'à conta das dotações orçamentárias dó Ministe

rio do Interior-.	
Art. 7 9 - Este Decreto entra eM vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário:

, Brasília, em 14de	 junho. de 1982; 1619

Independóncia e 94 9 cia República.

JOÃO FIdUEIREDO -
Mário paidd ~frema

.1
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ANEXO II-B
NUNISTERIO DA INDUSTRIA E DO COMERCIO

QUADRO PERMANENTE

FUNÇOES DE DIREÇAD .E ASSISTENCLA INTERMEDIARIAS (DAI-110) A SERIN EXTINTAS

(Art. 3 9 do Decreto n9 87.275/82)

Unidades equivalentes na SECIN/SEPLAN/PRFunções DA1.110 em extinção

050.goN9 de Cargos
ou Funções

1

1

1

Denominação'

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 

Divisão de Auditoria 

Secretário Administrativo

Assistente

Seção de Auditoria

Chefe

Seção de Controle e Registro

Chefe

Núcleo de Contabilidade no Rio
de Janeiro 

Unidade de Contabilidade Analítica

Chefe

Unidade de Tomada de Contas

Chefe

Denominação

SECRETARIA-CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Delegacias Regionais de Auditoria 

Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças 
no Rio de Janeiro 

DAI.111.1

DAI .112.3

DAI.111.3

DAI.111.3

DAI.111.3

DAI.111:2

Decreto n 9 87:276 ,de	 14 de junho de 1982

Altera os Decretos .m 9 s 77.856, de 16
de jUnha-de 1976 e 78 ..323, de 26 de
agosto . de 1976, que dispõem-sobre a
composição das Categorias Direção Su
perior e AasessoraMento SUperier, d-6
Grupe-Direção e Assessoramento Supe
riores e das Categorias Direção In

• termedieria e Assistencia Intermeda
ria, do Grupo-Direção e Assistenci
Intermediárias do Ministério do Inte
ror, e dá outras providencias.

O. Presidente da Rep -ública, no

uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da Consti

túição, e tendo et vista o disposto no artigo 5 9 do Decreto n 9 $6.863,

4e 19 de janeire de 1982;.

19ECRETA':

• Art. 1 9 - São criadas e transformadama forma

do: Mexo I acate. Decreto, funções de confiança ' das Categorias Direção

Superior, código LT-DAS,101 e Assessoramento Superior código LT-DAS-102,

de Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código LT-DAS-100, da

Tabela Permanente do Ministério do, Interior, de que trata o Decreto n9

: 71.856, -de 16. de junho de 1976.

• Art. 2 9 São criadas e . transforniadas funções,

na forma. do Anexe yl deste Decrete, para composição das Categorias Di

.reção Intermediária, código DAI-111 e Assistencia Intermediária, códi

ge DAI-112, de -Grupe-Direção e Assistencia Intermediárias, código

DAI-110, do Quadro Permanente do Minisieriodo Interior, de que trata

o Decreto n 9 78.323, de 26 -de agosto de 1976.
Art. 3 9 - As funções cehstantes dos anexos 1-1

e II-S, deste Decreto, serão extintas quando se efetivarem a implemen

tação das Unidades equivalentes na Secretaria Central de Controle In

terno da Secretaria' de Planejamento da Presidencia da República e o

provimento dos respectivos cargos em- comiasão Ou funções de Confiança.
'ANEXO

MINISTéRIO DO INTERIOR
(Ministério ou Orgão integrante da Presidência da República e Autarquia Federal)

TABELA PERMANENTE

FUNÇOES DE CONFIANÇA

•
G RI" - ueeçaoe Atsessorarnerno

SITUACÃO	 •NTERIOR

ouper Jur ‘1.. 1 - ,...-.0 -
IIITUAC-A0	 NOVA

Nide ~ANL

habilis ou

mamm

-

DENOMINAÇÃO

Sfmbolo

ouvdm

littodflaili

NEM coma

habilis

DENOMINAÇÃO Galo

1

3

1

1

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

GT:DA:S.401.4

LT-DAS-102.1

LT-DAS.101.2.

DAI-111.3

1

3
1

1	 .	 .

•

1

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO - CISET

Secretirio de Controle- Interno

Assessor
Assessor

Secretaria de Administração Financeira - SUAM

LT-DAS-1,01.3

LT-DAS.102.1
LT-DAS.IO2.1

LT-DAS-101.3

LT-DAS-101.1

Inspetor-Geral de Finanças

Assessores

Divisão de Administração Financei,ra

Diretor

Seção.„Orçamentãria
Chefe	 .

Sccretírio de Administração Financeira

Divisão de Controle Orçamentiírio- BICOS

Diretor
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Seção Financeira Divisão de Controle Financeiro - D1FIN

1 Chefe MI. Ill. 3 Diretor LT- DAS- 101.1

Mvisiio de Acompanhamento Físico-FinanCeiro 	 -

'

,

1

DAFI I,

Diretor LT-DAS-101.1

Divisão de Contabilidade Secretaria de Contabilidade . - CREDE

1	 "' Diretor' .	 l.1DAS-101.2-

Seção de Contabilidade Sintetica

1 Setretãrio de Contabilidade' 	 -

livisão de Escritutação Orçamentárra e	 Finan •
ceira- DESOF	 •

LT-DAS-101'.3

1 Chefe	 '	 ' DAI-IiL3 "	 -Diretor	 -	 ' LT-DAS-101.1

Divisão de Bstrituração-Patribionial - DEPAT
1 Diretor	 ------. LT-DAS-101.1

A NEXO I

M J N ST ÊRTA PO INT E RI OR- - . ...... . . . ..	 .....	 .......... . ..
(Ministério ou Órgão Integrante da Presidência da'República e Autarquia Federal)

TABE-LA PERMAWENTE

—F .0 NI -Ç C/ ES- D.E. .C.0 N El A hi	 .

'	 SITUAÇA0	 ANTERIOR

GRUPO - Direcão e A sesSoramenm ~mor IL. 1 - uma - A./..
SITUACAO	 COVA	 '

TOO* CNP%
S fral%)i0 NK, Cl* 0.90$

Código
-funcSuou •	 DENOMINAÇÃO. ou.;alor

.

ou .	 DENOMINAÇÃO

•lICAMOS
degrafilicarAo Tu~

' Seção de Anílise. Divisão de . Anílise - DINAL
.

1 Chefe DAI-111,3 1 Diretor LT,DAS-101,1

,
i •

1

Secretaria de Processamento de Dados- . .

LT-DAS-I01-.3
DAPRO
Secret5rio do Processamentóe Dados

Divisão de Organização e,-„Sistemas, 	 -
- DIORS

• 1 Diretor	 . LT-DAS,101.1

Divião,de Anílite e ProgramaçãODINAP .

1	 • Diretor LT-DAS-101.1
r

Divisão de Processamento 	 - DIPRO.-

1 Diretor	 '	 ,	 • LT-DAS-101.1

• ,
1

Divisão de Anãlise e Informações-DÁNIN

. Diretor •LT-DAS-101.1_

Banch'de Dados - DABAN	 '

•
' Diretor

r
LT-DAS-101,1

ANEXO I

• ...................	 .....	 .... MTWMgRIO DO 1NTEn0à 
(Ministério Ou-Orgão integrante da Presidência -da República e Autarquia Federal).•

1- A B , ELA PERMANENTE

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Ci H UM() - turecao e Assessoramo=

S.ITUACAO	 ANTERIO'R

aupenor , . - lá MJ ••• 1 VV,	

•5 ITUACAO	 N O VA

N9deuren
Juncam ou

~ORA

DENCIMINAÇÃO	 .

SImbolo

oc ular

degrafifici*

NAde camps .	,

ou

lunçaas

•	 DENOMINAÇÃO. 0~

.

,

.

1

.

,

Inspetoria-Seccional de Finanças (DF)

LT-DÁS-101.1

. DAI-111.3

.

1

1

1

Delegacia-Regional de Contabilidade	 e

LT.;DAS-101.2

LT-DAS-101.1.

IT-D4-101.1

Inspetor-Seccional

Seção de Contabilidade Analítica

Chefe
•

•

Finanças no Distrito Federal - DECOF

Delegado Regional

Divisão de Operações Financeiras -DIOFI

Diretor

Divisão de Operações.. Contíbeis - DIOCO

Diretor

ANEXO I - A

'FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Categoria - Assessoramento Superior (LT - DAS -102)

-SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

LT-DAS-102.1-

d.	 -
temais-

SECRETARIA DE CONTROLE INTEEINO

Assessor

DENOMINAÇÃO Cadilao

ikssesàoramento -ao Secretãrie de Controle Interno, em assuntos de:

- administração financeira
- contabilidade
- processamento de dados

- atividades econamico-financei ras das entidades vinculadas ou sppervi

sionadas pelo Minis-tez-10 

>



ses~seame4e9peeemeeee=~..

N 9 de Cargos
ou Funções

Funç5ewl.VDAS-100:tewextInção

Denominação-

Unidades equivalentes na SECIN/SEP1AN/PR

DenominaçãoCádigo

-

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

, Divisão de Auditoria

Diretor

SECRETARIA-CE NTRAL DE CONTROLE INTERNO

Delegacias Regionais de Auditoria

LT -DAS -101.2
1.

N9

de Cactos

Oti Funções.

1

1

SITUAÇÃO- ANTERIOR
SITUAÇÃO- NOVA

DENOMINAÇÃO Efrnbolo

N9

de

Funções

DENOMINAÇÃO adio CATEGORIA FUNCIONAL CORRELATA

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO SECRETARIA- DE CONTROLE INTERNO

Secretãrio Administrativo Secretário .Administrativo

Secretãrio Administrativo
DAI-111,2 1 DAI-I11.2

'DAI-111,2

NÍVEL SUPERIOR
NÍVEL SUPERIOR

Divisão de Administração Filiam Secretaria de Administração Fi

coiro nanceixa

Secretãrio Administrativo

Assistente	 •

DAI-1l1.1
3AI-112.3 1

Secretãrio Administrativo

:Assistente

DAI-1l1.3.
iDAI-112.3

NÍVEL SUPERIOR
NÍVEL SUPERIOR

Divisão de Controle	 Orçainentá

rio

1 Secretãrio Administrativo .DAI-111.2 mrvÉL mano

1 Assistente DAI-112.1' NÍVEL SUPERIOR.

Seção de Controle Orçamentãrio
- Administração Direta

1 Chefe DAI-111.2 NÍVEL SUPERIOR

Seção de Controle Orçamentãrip
-Administração-Indireta

1 Chhife DAI-111.2, NIVE.I. SUPERIOR

ANEXO-

	 	 NINISTAID  DOI INTERIOR 
(Ministarle, Órgão integrante da Presidência da República, Orgão Autônomo ou Autarquia Federal)n 	 ,,

N9

de C3rgOS

ou'Éunções

•nn•

SITUAÇÃO ANTERIOR
SITUAÇÃO NOVA

DENOMINAÇÃO StmeMe

N9

dc

Funções

DENOMINAÇÃO Cediço .	 CATEGORIA FUNCIONAI:CORRELATA.

Divisão de- Controle Financeiro
SecretãTio Administrativo	 DAI-111.2	 NÍVEL NEDIO

Assistente	 DAI-112.1	 -NÍVEL SUPERIOR

Seção de Controle Financeiro
-Administração Direta

1	 .Chefe	 'DAI-111.2	 NIVEL SUPERIOR
•

Seção de Controle Financeiro
- Administração Indireta

1	 Chefe	 DAI - 11-1.2	 ! NÍVEL SUPERIOR
..__

Divisão de Acompanhame nto Fís
co-Financeiro

1	 Secretário AdministrAivo	 DAI-111.2	 NIVEL MÉDIO

1	 .Assistente	 .	 DAI-112,1	 NIVEL.WERIQR

Seção de Acompanhamento Físico
Financeiro-Administração Direl-a

Chefe	 • DAI-111.2	 NÍVEL SUPERIOR	 .

Seção . de-Acompanham ento Físico
Financeiro-Administração	 Indr.
reta

NIVEL SUPERIOR'
Giteâe•	 .	 •

DAI - 111,2

QUARTA-FEIRA, 16 JUN 1982
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ANEXO

MINISTERIO DO INTERIOR

TABELA PERMANENTE

FUNÇÕES DE CONFIANÇA (LT-DAS-100):A SEREM EXTINTAS

(Art.:-3°. do Decreto n 9 87-.276182)

ANEXO 11

MINISTUIOMO INTERIOR
(Ministério, órgão integrante da Presidéncia da República, órgão Autônomo ou Autarquia Federal)

QUADRO PERMANENTE

' FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIA
GRUPO -Direçâo e Assistência Intermedieria (DAI -110)
(artigo 59 do Decreto n4 72.912, de 10 de outubro de 1973)

• QUADRO PERMANEN TE	.

FUNÇÕES DE biseçÁo OU ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIA
GRUPO - Direçâo e Assistência Intermediária (DAI - 110)
(artigo 59 do Decreto n9 72.912, de 10 de outUbra de 19731



SITUAÇÃO NOVA

"Sfrnboto

CATEGORIA FUNCIONAL CORRELATAN9

de- •
Funções

DENOMINAÇÃO Código

DAI-111-.2 NÍVEL MÉDIO
DAI-li 2.1 NÍVEL SUPERIOR

.DA1-111.2 NÍVEL SUPERIOR

DAI-111-2
DAI-112.1

NÍVEL NÉDIO
NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL SUPERIOR

10968 - SEÇÃO I
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ANEXO

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
(Ministerio, Órgão integrante da Presidência da Repúblira, Orgão Autemomo ou Autarquia Federal

QUADRO PERMANENTE

FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ASSISTENCI A INTERMEDIÁRIA
GRUPO - Direção e Assistência Intermediária (DAI - 110)
(artigo 59 do Decreto ng 72.912, de 10 de outubro de 1973)

SITUAÇÃO ANTERIOR

N9

de Cargos

eu Funções

DENOMINAÇÃO

1
1

Divisão de Contabilidade 

Secretário Administrativo

ASSiSteAtó

Secretari a de Contabilidade 

DAI-111. .11 :	1,	 Secretário Administrativo

DAI-112.3	 .1	 Assistente

Divisão de Escrituração Orça .
mentária e Financeira

1	 Secretário Administrativo

1 '	 Assistente	 •

Se .c.ão de Escritutaçã o Orçamen
teria e Financeira- Adminiã"
tração Direta

Chefe

Seção de Escrituraç ão Orçamen
ráfia e Financeira - Adminri
tração Indireta

Chefe

! Divisão de Escrituração-Patri
I mon ial

1	 1 Secretári o Administrativo

Assistentb

pl-111.1 NÍVEL SUPERIOR
DAI-112.3 NÍVEL SUPERIOR

ANEXO

11INISTERIO DO INTERIOR 	
(Ministãrio, Orgão integrante da Presidência da República, Órgão Autónomo ou Autarquia Federal)

QUADIj O , PE RMrNENT
•

FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIA
GRUPO - Direção e Assistência IntermediárioÁDAI - 1101
(artigo 59 do Decreta n9 72.9)2, de 10 de butub(o da 1973)

N9	 ,

de Cargas

-ou Fonoao

SITUAÇÃO ANTERIOR

DENOMINAÇÃO- SimOolo

N9

de

FurOos

,

DENOMINAÇÃO Código .,	 CATEGORIA FUNCIONAL CORRELATA

•

'

—

.

(

•
1

1

1
1

1

1

1
1

-

-

"

'

Seção de Escri turação Patrimo
. nial-Administraçao Direta
Chefe

Seção de Escrituração .P.atrimo
n i. ta-Adiai/ti straçao Indireta

Chefe

Divisão de ApSlise
Secretário Adiaitiistrativo
Assistente

Seção de Análise-Administraçãe
Direta	 -	 .

Chefe

Seção de Anãlis e-Adminis tração
Indireta

Chefe

Secretaria do Processamento .de

DAI-1i1.2

DAI-111 .2

DAI-111 .2
DAI-I 12 . 1

DAI-11-1 .2

DAI-1-11 .2'

DAI-111.1
,DAI- 11 2.3

.

" NÍVEL SUPERIOR

, NÍVEL SUPERIOR
*

NÍVEL MEDI()
NÍVEL SUPERIOR

NÍVE,L, SUPERIOR

NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL. SUPERIOR
NÍVEL; SUPERIOR

'

Dados

Secretário Administrativo

Assistente



Original com Impressão Reduzida

QUARTA-FEIRA, 16 JUN 1982;
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I
	

-10969
aln•••n

ANEX9 II

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

(Ministério. Orgão integrante da Presidência da República, Orgão Aútánomo ou Autarquia Federal)

QUADRO PERMANENTE

FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIA
GRUPO - Direção e Assistência Intermediária (DAI - 110)
(artigd59 do Decreto n9 72,912, de 10 de outubro de 1973)

NOVA

Nu

de Cargos

ou Funções

SITUAÇÃO ANTERIOR

DENOMINAÇÃO Símbolo

Ng	 •

de

Funções

DENOMINAÇÃO

"

Código

.

CATEGORIA FUNCIONAL CORRELATA

o

..

.	 .

1	 -

1
1

1
1 ,

•

1-
1

1
1

ção'

Divisão de Organização e Siste
mas
Secretãrio Administrativo	 '

Assistente

Divisão de Análise e Programa

Secretãrio Administrativo

Assistente

Divisão de Process.amento

Secretário Administrativo

Assistente

Divisão de Anãlise e Informa
ções
Secretário Administrative

Assistente

Banco de Dados
'Secretgrio Administrativo
Assistente'

DAI-111.2	 .
DAI-112.1

DAI-111-.2
DAI-112.1

DAI-111 .2
DAI-112.1

DM -111 . 2„,
DAI-112.1

DAI-i11.. 2
DAI-112.1

NÍVEL MEDIO
NÍVEL SUPERIOR

MEL maio
NÍVEL SUPERIOR

Nivà MÉDIO
NIVEL SUPERIOR

NÍVEL MÉDIO
NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL MÉDIO
Nrim. SUPERIOR '

ANEXO II

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

(Ministério, Órgão integrante de Presidência da República, Orgão Autônomo ou Autarquia Federal)

QUADRO PERMAN•ENTE

FUNÇÕES bE DIREÇÃO OU ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIA
GRUPO- Direção e Assistência Intermediária (DAI - 110)
(artigo 59 do Decreto.n9 72.912, de (0 de outubro de 1973)

A

Nu

, de Cargçs

ou Funções

, SITUAÇAO ANTERIOR -

DENOMINAÇÃO.

.

Símbolo j

N9

de

Funções

-DENOMINAÇÃO Código CATEGORIA. FUNCIONAL CORRELATA

..

1

-

1

Serviço de Administração

Dg-111.3.

DAI-L11 .1

.

Divisão de Apoio Administrativc

11M -111 . 3-
. DAI-111 -1
DAI-112 . 2

DAI-111.2

DAI-111.2

DAI-111 . 2
'

DAI-111 . 2

DAI-111.3	 .

N ruL. SUPERIOR
NIVEL MÉDIO
NÍVEL mrDIO

NÍVEL MÉDIO

NÍVEL MÉDIO

.
êl/VEL MÉDIO

NÍVEL MÉDIO	 .

NÍVEL maio

•

Chefe

•

Inspe toria = Seccion 1 de Finanças

1 -

1
1

3

1

1

.

1

1

Diretor	 •

Secretgrio Administrativo
Assistente-	 -

Seção de Administração de Credi
tos
Chefe	 •

Seção de Material e SerViços .

Chefe	 .

Seção de Pessoal
Chefe

Seção de Reprograf ia
Chefe- .
Delegacia Regional de Contabili
dade e Finanças no Distrito	 Il-e-

na Distrito Federal	 . Te-ral

Secre táxi° Administrativo

.

Secretgrio Administr
-
ativa
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ANEXO

MINISTERIO 'Do INTERIOR
(Ministério, Orgão integrante da Presidéncia da Repúbl ica; Orgão Autônomo ou Autarquia Federal)

QUADRO PERMANENTE

FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIA
GFUPO - Direção e Assistência Intermediária (DAI - 1101
(artigo 59 do Debreto n972.912, de 10 de outubro de 1973)

VA

N9

deCargos

ouFuncelo

SITUAÇA0 ANTERIOR

DENOMINAÇÃO Sfmbolo

119

de

Funçóos

DENOMINAÇÃO '	 Código CATEGORIA FUNCIONAL CORRELATA

1

1

•

Assistente

Seção de Tomada dó Contas

' Chefe'
'

DA/-112:3

DAI-111.3

1

'1

1

1

1

1

1

1

1

•

Assistente
Divisão de Operações Finabcei
tas
Secretário Administrativo
Assistente •

Seção Orçamentária e Financei

ra
Chefe
Seção de Acompanhamento Fisics
Financeiro

Chefe

Diviàão de Operações Contábeis
Secretário Administrativo
Assistente -
Seção de Recéita
Chefe
Seção 'de Despesa

:Chefe
Seção de Tomada de Contaa

Chefe

DA1-112.2

...
DAI-11i .7.
DAI-1 12 .1

`-
DAIllI. 2

DAI-13.1 . 2

DAI-111.2
DAI-112.1

DAI-111.2

DAI-111.2.

DAI-111 . 2

NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL MÉDIO
NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL SUPERIOR .

NÍVEL SUPERIOR

-

Nr01. mau°
sua SUPERIOR

NÍVEL SUPERIOR.

NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL SUPERIOR

ANEXO

	 OIRMW9 po INTERIOR • 

(Ministério, Órgão integrante da Presidència da República, OrgãosAubbnomo ou.Autarquia Federal)

QUADRO PERMANENTE

• FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIA
GRUPO-Direção e Assistáncia Intermediária (DAI - 110)

_	 (artigo 59 do Decreto n9 72,912..de 10 de outubro de 1973)
ÃO NOV

N9

de Gruo!
ou Furly-41

. WIWAVAWASMIGMUn

'	 DENOMINAÇÃO Sfmbolo de

Funçaes

DENOMINAÇÃO

•

DUNI> CATEGORIA FUNCIONAL CORRELATA

1	 .

Setor de Apoio Administrativo .

Chefe DAI-111.2

1

1

Seção de Processamento de.Da
dos ,	 "
Chefe.

Seção dó Apoio Administrativo

chefe

-

DAI-111.2

DA1-111.2

NÍVEL SUPERIOR

NÍVEL mRpió
----'-'"

----->

N'EKÓ	 A

' imINIsTERIO Do INTERIOR
(Ministério, 'OrgãoIntegrante da Presidência da República, Autarquia Federal ou Otgào Autônomo)

-
FUNÇÕES DE ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIA

CATEGORIA - ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIA (DAI - 112)

((tem (Ido artigo 99 do Decreto n9 72.912, de-1973)

Na

de	 - DENOMINAÇÃO
	

Código

Furmies•

SÍNTESE DAS , ATRIBUIÇÕES ' ESPECIFICAS

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

.3 Assistente DAI-1I2 .3

2 Assistente DAI-l12-..2 ,

13	 • Assistente MAI-11 2 .1

Prestar assistência aos Secretãrlos de Administrlição Finançeita,
Contabilidade, Processamento de Dados, aos Diretores de aivisão

e ao Delegado Regional, .nos assuntos de :

contabilização das operações orçamentárias , finanCeitas e

trimoniais

fiscalização de operações relacionadas com a execução orçamen_

tãria e financeira ,

▪ orientação de opetações relacionadas conta execução orçainentá

ria e financeira

- orientação ás unidades gestoras

- colaboração nos trabalhos de processatáento de dados
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ANEXO I/-13

.MINISTERIO DO INTERIOR

QUADRO PERMANENTE

FUNÇOES DE DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERmEDIARIAs (DAI-110) A SEREM EXTINTAS

"(Art. 3 9 	do Decreto n 9 87.2702)

SEÇÃO I	 11)971 ,

N 9 de Cargos
ou Funçães

1

1

1

1

DAI-111.1

DAI-112.3

DAI-111,3

DAI -111: 3

DAI-111.3-

Denominação	 .C6digo

•Funçiies DAI-110 em extinção

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

Divisão de Auditoria

Secretãrio Administrativo

Assis tente

Seção de Auditoria

'Chefe	 •

Seção .de Controle e Registro

Chefe

Nacleo de Contabilid ade no Rio

de Janeiro

Chefe

Unidades equivalentes na SECIN/SEPLAR/PR

Denominação

SECRETARIA CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

DELEGACIAS REGIONÁIS hE AUDITORIA

Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças

no Rio de Janeiro 

Decreto n. 8.277.da14. de	 junho,	 de 1982

Altera os Decretos números 77,956, de 30 de junho de 1976, modifica
de pelos Decretos números 78,175, de 03 de agosto de 1976 é 80.8167

de 23 de bovonbro de 1977, 78:080, de 16 de julho de 1976, nulifica-
do pelo Decreto n9 81.230, de 18 de janeiro de 1978, que dispõem co
bre a ocanposição- das Categorias Direção Superior e ASsessoranento
perior, de Grupo Direção e Assessoramente Superiores e das Categb
rias- Direção Intermediária e Assistência Intermediárias do Grupo
Direçao e Assistência Internediária doSinistário da Justiça, e-dá

cx.t,ras providências.

Presidente da República?
na uso da atribUição que lhe ' confere o artigo 81,, item III, da

:Constituição, e tendo-em vista o disposto no artigo 59 do' Decre

to n9. 86, .863; de 15 de janeiro de 1982,

DECRETA:

Parágrafo Único - A síntese das atribuições

das funções de Assessor, do Grupo DAS-100,- e de Assistente, do
Grupo DAI-110, de que trata este Decreto, é a descrita nos Anexos

I-A e II-A.

Art9 59 - O Ministro de Estado da Justiça

poderá dispor, para atender ao desenvolvimento de trabalhos ca

racterizados pelo alto nível de especificidade, complexidade e

responsabilidade, relacionados' dom Os Sistemas do Controle Intex

no de .que trata o Decreto MR 84,362; de 31 de dezembro de-1979,

de funções de assessoramento, de. grau superior, á serem preenchi

das de acordo com o Decreto n9 . 75.621, de 18 de abril de1915,

alterado pelos Decretos números 77.475, de 23 de abril 4e 157-6,

75.398, de 15 de março de 1977 e 79,824, de 20 de juáhode 1977.

e transformadas,- na

confiança das Catego

Assessoramento Supe

7rt9 19 -'Sãto criadas

forma de Anexo I deste , Decreto, funções de

.riap Direção Superior, c6digo . LT-DAS-101 e

xior, código LT-:DAS-102, do Grupo - Direção e Assessoramento Su

periores, código L'T-DAS-10 0 , da: Tabela Permanente dó Ministério

da Justiça, de que trata o Decreto n9 77.336, de 25 de março de

1576,

Axt9 2R - São cxiadas e transformadas fun

çõeS-t ma forma- do Anexo II deste Decreto, para composição . das

Categorias Direção Interffiediária, código DAI-111 . e Assistência

Interffiadiária, Código DAI-112,- do Grupo .7 Direção e Assistência

Intermediárias, código DAI-I10, do Quadro Permanente do Ministé

no, da- de que trata o Decreto n9 78.080, de 16 de ju

nhó de 1976, alterado pelo Decreto n9 81.230, de 18 de janeiro

de 1978.
Art9 39 - As funções constantes rios Anexos

I-13 e deste Decreto, Serão extintaS quando sé efetivarem

a implantação das Unidades ' equivalentes na Secretaria-Central

de .Controle Interno da Secretária de Planejamento da, Presidência

da República e ó provimento dos respectivos cargos em comissão

ou funções de confiança.

Art9 49 - As atribuiçõeS específicas das

funções ora. transformadas ficam integradas na situação nova de

corrente das disposições contidas . nos artigos 19 e 29 deste De

creto.

.§ 19 - . O número de funções . de assessoramen

estabelecido de conformidade com ás necessidades- , devi

justificadas.

-§ 29 - Os valores de retribuiçãe mensal das

funções, a que se _refere este artige, " são os resultante s do dis

posto mo artigo 29 do Decreto n9 86.772,- de ,22 de dezembro de

1981,

Art9 69 - As despesa; decorrentes -da ~ação

deste Decreto correrão ã conta das dotações orçamentária s -do Mi

nistário de Justiça. 	 •

Art9 79 Este Decreto.entre.em -ngor fiada

• ta de sua publicação, revogadas- ás disposiçõe s em contrário,

. Brasília-, em 14de 	 junho de 1982; 1619 . .

da Independência e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

to será

demente


